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RESUMO 

Esse resumo visa analisar, mediante prisma constitucionalista, a atuação da Invest 

Rondônia no uso de incentivos fiscais, quando observados os princípios da boa 

governança, enquanto um sistema jurídico de acesso a direitos e à justiça, para 

efetivar o desenvolvimento econômico regional. Metodologicamente, combina 

revisão doutrinária e normativa com exame do arcabouço legal estadual e de 

relatórios institucionais. Conclui que instrumentos como créditos presumidos de 

ICMS, facilitação administrativa e articulação institucional podem diversificar a 

base produtiva, gerar emprego e fortalecer cadeias locais, alinhando-se aos 

objetivos constitucionais de redução das desigualdades. Identificam-se, porém, 

riscos fiscais de curto prazo, guerra fiscal, distorções concorrenciais, fragilidade 

avaliativa e externalidades socioambientais. Recomenda-se condicionalidade, 

cláusulas de reversão, avaliações ex-ante e auditorias ex-post, maior 

transparência e políticas complementares. Adequadamente governados, os 

incentivos são ferramenta constitucionalmente legítima para promover 

desenvolvimento, acesso a direitos e justiça distributiva. 
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desenvolvimento regional; Invest Rondônia; constitucionalidade; justiça 

distributiva. 

 

 

 



 

1. INTRODUÇÃO 

Para viabilizar a livre iniciativa em localidades com menor dinamismo 

econômico, faz-se necessária a adoção de políticas públicas de incentivo voltadas 

especialmente a micro e pequenas empresas, sob pena de migração de 

empreendedores e agravamento do desemprego e das desigualdades regionais. 

Estudos sobre a dinâmica local apontam que a ausência de estímulos estruturais 

provoca perda de investimentos, queda do consumo e estagnação do PIB regional 

(DE JESUS; MARINHO, 2019). Nesse sentido, os incentivos tributários 

desempenham papel prático ao reduzir barreiras de instalação e favorecer a 

fixação de mão de obra e o adensamento de cadeias produtivas locais. 

No plano constitucional, a promoção do desenvolvimento regional e a 

redução das desigualdades foram erigidas pelo Constituinte de 1988 a objetivos 

fundamentais, orientando a atuação estatal e legitimando instrumentos públicos 

voltados ao equilíbrio territorial (BRASIL, 1988). Enquadram-se aqui os regimes de 

incentivo, entendidos neste trabalho como verdadeiros sistemas jurídicos que 

garantem o acesso a direitos (por exemplo, o direito à livre iniciativa) e que, bem 

governados, promovem justiça distributiva (ALBUQUERQUE; FONSECA, 2025). 

Rondônia, mediante a Invest Rondônia e o Programa de Incentivo Tributário, 

articula benefícios tributários com metas de desenvolvimento local, mas tais 

medidas exigem conformidade com limites constitucionais e desenho institucional 

que assegure transparência e avaliação (ARARIPE, 2019; GOVERNO DO 

ESTADO DE RONDÔNIA, 2025). Este resumo propõe analisar, com foco 

constitucional, a atuação da Invest Rondônia, combinando revisão doutrinária e 

normativa, exame da legislação estadual e de relatórios institucionais. 



 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

O desenvolvimento econômico regional, no direito constitucional brasileiro, 

não é mero objetivo programático, mas vetor estrutural que legitima e condiciona a 

atuação estatal nas políticas de redução das desigualdades. A Constituição de 

1988 elevou a promoção do desenvolvimento e a diminuição das disparidades a 

objetivos fundamentais, orientando o Estado a conciliar livre iniciativa, função 

social e justiça distributiva e a desenhar instrumentos compatíveis com essas 

finalidades. (BRASIL, 1988; ARARIPE, 2019, p. 35). 

Embora muitos comandos constitucionais sejam programáticos, atuam 

como princípios normativos, diretrizes de aplicação direta e indireta, que guiam a 

interpretação infraconstitucional e o controle administrativo. Valores como 

dignidade, função social da propruedade e redução das desigualdades impõem 

limites concretos à ação administrativa diante de risco de desvio de finalidade. 

(MAZZA, 2019, p. 21). 

Os incentivos fiscais são, nesse quadro, instrumentos técnico-jurídicos para 

induzir investimentos e fixar mão de obra, principalmente em unidades com baixa 

industrialização; todavia, sua legitimidade depende da vinculação a contrapartidas 

que gerem retorno social, emprego, uso de insumos locais, adensamento 

produtivo, evitando que se convertam em mera vantagem privada. 

(ALBUQUERQUE; FONSECA, 2025, p. 21; ARARIPE, 2019, p. 89). 

Tratar o incentivo como acordo entre ente público e particular reforça sua 

natureza contratual: a vantagem tributária pressupõe contraprestação 



 

socioeconômica; sem ela, cabem controle, reversão do benefício e 

responsabilização administrativa. (ARARIPE, 2019, p. 106; p. 122). 

O art. 170 autoriza estímulos seletivos a regiões menos desenvolvidas, mas 

condiciona-os a requisitos axiológicos e procedimentais, como temporariedade, 

finalidades constitucionais claras e mensuração de resultados, de modo que a 

renúncia fiscal só se justifica quando sua eficácia distributiva for demonstrável. 

(BRASIL, 1988; ALBUQUERQUE; FONSECA, 2025). 

A preocupação com livre concorrência e isonomia impõe limites: incentivos 

que gerem favorecimentos desproporcionais ou distorções de mercado podem ser 

inconstitucionais ou ilegais, exigindo análise de impacto concorrencial e quando 

cabível, mecanismos compensatórios. (ARARIPE, 2019, p. 57; ALBUQUERQUE; 

FONSECA, 2025, p. 16). 

Institucionalmente, a Sedec coordena estratégias de atração e avaliação de 

incentivos, alinhando instrumentos tributários, orçamentários e regulatórios aos 

objetivos regionais. (GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, 2025). O PIT opera 

por fluxo formal (Carta-Consulta à CONSIC/SEDEC, análise técnica, deliberação 

do CONDER, publicação e fiscalização), exigindo controles administrativos 

estruturados. (GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, 2025; SILVA, 2024, p. 

18). 

A Invest Rondônia atua como promotora e facilitadora, prospecção, 

atendimento e interlocução, sem, via de regra, atribuição decisória final, o que 

preserva transparência e reduz conflito de interesse no processo de concessão. 

(GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, 2025). 



 

Quanto ao desenho, o PIT combina renúncia fiscal (créditos presumidos de 

ICMS) com contrapartidas (insumos locais, emprego, instalação em áreas 

industriais), caracterizando-o como instrumento condicional cuja legitimidade exige 

demonstração de retorno social e critérios objetivos. (GOVERNO DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, 2025; ARARIPE, 2019, p. 89). 

A efetividade requer governança: contratos padronizados com cláusulas de 

desempenho e clawback, monitoramento com indicadores pré-definidos e 

auditorias ex-post independentes, meios para vincular renúncia fiscal a benefícios 

mensuráveis e responsabilizar em caso de descumprimento. (ARARIPE, 2019, p. 

109; GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, 2025). 

Transparência ativa, publicação de estimativas de renúncia, atos 

concessórios e relatórios de cumprimento, é condição para controle social e 

legitimidade; sem ela, aumenta o risco de favorecimentos indevidos (ARARIPE, 

2019, p. 89; ALBUQUERQUE; FONSECA, 2025, p. 16). 

Portanto, recomenda-se adotar matriz multidimensional (econômica, fiscal, 

social e ambiental) com indicadores como investimento efetivado, empregos, 

renúncia fiscal estimada, contratações locais e condicionantes ambientais para 

aferir o impacto líquido dos incentivos. (ARARIPE, 2019, p. 109). 

Logo, a experiência comparada indica que mitigar guerra fiscal e distorções 

requer coordenação federativa e priorização setorial por vocação econômica; 

somente políticas integradas transparentes e condicionadas a metas mensuráveis 

têm chances reais de converter renúncia fiscal em ganhos sustentáveis e em 

promoção da justiça distributiva. (ALBUQUERQUE; FONSECA, 2025, p. 16; 

ARARIPE, 2019, p. 21). 



 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O exame empreendido revela que o fomento ao desenvolvimento 

econômico regional por meio de incentivos fiscais encontra sólido amparo nos 

preceitos constitucionais, em especial nos objetivos fundamentais e nos princípios 

da ordem econômica, os quais legitimam ações públicas dirigidas à redução das 

desigualdades territorais e ao estímulo da atividade produtiva em áreas menos 

desenvolvidas. Não obstante esse respaldo normativo, a mera previsão 

constitucional não exime a atuação estatal da necessidade de observância estrita 

dos limites legais e principiológicos: legalidade, isonomia, proporcionalidade e 

proteção do interesse público são requisitos inafastáveis para que as concessões 

não se convertam em fonte de distorções concorrenciais, perda de receita 

essencial ou passivos jurídicos. 

No plano concreto do Estado de Rondônia, a atuação conjunta da Invest 

Rondônia e da Sedec demonstra esforço institucional coerente com os objetivos 

constitucionais, atração de negócios, fortalecimento de cadeias produtivas e 

geração de emprego e renda, tendo o Programa de Incentivo Tributário (PIT) papel 

central nesse desenho. Para que os ganhos anunciados se transformem em 

desenvolvimento efetivo e sustentável, é imprescindível que os incentivos sejam 

vinculados a contrapartidas verificáveis, temporais e mensuráveis, e que se 

integrem a políticas complementares de capacitação, infraestrutura e 

financiamento local. 

A eficácia e a legitimidade dessas políticas dependem, em última análise, 

de governança robusta. São necessárias avaliações ex-ante de custo-benefício e 



 

de impacto concorrencial, monitoramento e auditoria ex-post, publicização clara 

dos atos concessórios e das estimativas de renúncia fiscal, cláusulas contratuais 

de responsabilização (clawback) e critérios objetivos de priorização setorial. 

Igualmente essenciais são as salvaguardas socioambientais, em especial num 

Estado com atuação em ecossistemas sensíveis e presença de comunidades 

tradicionais, e a coordenação federativa para mitigar riscos de guerra fiscal. 

Para operacionalizar essas exigências, sugere-se a institucionalização das 

seguintes medidas práticas: 1) Avaliação ex-ante obrigatória: todo pedido de 

concessão deve ser acompanhado de análise sucinta de custo-benefício e de 

impacto concorrencial; 2) Matriz de indicadores padronizada: cada ato concessório 

deve prever indicadores mínimos e metas quantificáveis; 3) Cláusulas de 

condicionalidade e clawback: vincular a manutenção do benefício ao cumprimento 

de metas e prever mecanismos de reversão em caso de descumprimento; 4) 

Prazos e limites temporais: adotar “sunset clauses” e revisões periódicas da 

continuidade dos benefícios; 5) Portal público e transparência ativa: publicar atos, 

estimativas de renúncia e relatórios de cumprimento em plataforma acessível; 6) 

Integração com políticas complementares: condicionar parte dos benefícios a 

programas de capacitação, contratação local e medidas de sustentabilidade. 

Por fim, recomenda-se que a política de atração de investimentos em 

Rondônia evolua de um modelo essencialmente promocional para uma 

governança orientada por resultados e evidências. Investimentos em sistemas de 

informação pública, avaliações regulares e articulação entre políticas econômicas, 

sociais e ambientais aumentarão a previsibilidade jurídica, protegerão o erário e 

ampliarão a efetividade social. Assim, a renúncia fiscal poderá deixar de ser um 



 

instrumento pontual e tornar-se um mecanismo sustentável e constitucionalmente 

legítimo de promoção do desenvolvimento regional, contribuindo de forma 

concreta para a redução das desigualdades e para o fortalecimento da economia 

rondoniense. 
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